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Assunto: Minuta de Moção CNRH que “Recomenda à Presidência da República e aos 

Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, a adoção de medidas que visem assegurar a 

alocação dos recursos estabelecidos em lei ao Fundo Setorial de Recursos Hídricos (CT-

Hidro) para o financiamento das atividades sob sua competência, com vistas a apoiar a 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos”. – Processo SEI: 

02000.001864/2018-10 . 
 

Origem:  SRHU/CNRH/CTPNRH 

 

 

Introdução  

 

1. Este Parecer tem como objetivo apresentar minuta de Moção a ser analisada pelo 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), com vistas à aprovação da proposta que 

Recomenda à Presidência da República e aos Ministérios da Fazenda, do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, e da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a adoção 

de medidas que visem assegurar a alocação dos recursos estabelecidos em lei ao Fundo 

Setorial de Recursos Hídricos (CT-Hidro) para o financiamento das atividades sob sua 

competência, com vistas a apoiar a implementação da Política Nacional de Recursos 

Hídricos (minuta em anexo). 

2. O CT-Hidro destina-se a financiar estudos e projetos na área de recursos hídricos, 

para aperfeiçoar os diversos usos da água, de modo a assegurar à atual e às futuras gerações 

alto padrão de qualidade e utilização racional e integrada, com vistas ao desenvolvimento 

sustentável e à prevenção e à defesa contra fenômenos hidrológicos críticos uso inadequado 

de recursos naturais. Os recursos são oriundos da compensação financeira atualmente 

recolhida pelas empresas geradoras de energia elétrica, que é de 7% (sete por cento) segundo 

a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989) alterada pelas leis 9.648, de 27 de maio de 1998 

e pela LEI Nº 13.360, de 17 de novembro de 2016. 

3. A Fonte de Financiamento do CT-Hidro está explicitada: 

https://sei.mma.gov.br/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=255290&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000114&infra_hash=35ad10e88bc231521e8c7f7d82a82e61df511721756057eefbf360d4189f8fe5
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a.  na Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, no seu Artigo 1º, inciso V, define 

quatro por cento da compensação financeira de que trata o inciso I do § 1o 

do art. 17 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, destina-se “ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, criado 

pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei no 

8.172, de 18 de janeiro de 1991”.  

b. na Lei nº 9.993, de 24 de julho de 2000 define no seu artigo 3º que “os 

recursos destinados ao FNDCT serão alocados em categoria de 

programação específica e reservados para o financiamento de programas e 

projetos de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico do setor de 

recursos hídricos...”   

c. e no Decreto nº 3.874, de 19 de julho de 2001, no artigo 1º determina que: “1º 

Os recursos da distribuição mensal da compensação financeira de que trata 

o inciso V, do art. 1o da Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, serão 

depositados no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

- FNDCT, em categoria de programação específica denominada CT-HIDRO, 

e serão utilizados no financiamento de atividades de pesquisa científica e 

desenvolvimento tecnológico do setor de recursos hídricos.” 

 

Histórico 

 

4. Na 97ª Reunião da CTPNRH (07 e 08 de junho de 2017) a Sra. Lilian Peters do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações (MCTIC) realizou uma 

apresentação sobre histórico e situação atual do fundo CT-Hidro (apresentação em anexo). 

Informando que as verbas do fundo vêm sendo reiteradamente contingenciadas, sobrando 

pequena disponibilidade para apoiar as ações do Plano Nacional de Recursos Hídricos e os 

temas relacionadas a Recursos Hídricos. Relatasse que na ocasião o tema foi debatido na 

CTPNRH, e solicitado material comparativo entre os diferentes fundos.   

5.  Na 98ª Reunião da CTPNRH (17 e 18 de agosto de 2017) novamente foi debatida a 

questão do CT-Hidro e houve o encaminhamento para a elaboração Moção sobre o CT-
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Hidro. 

6. Na 100º Reunião da CTPNRH foi discutida proposta de moção e elaborada minuta a 

ser encaminhada ao CNRH. 

 

Conclusões 

 

7. Após debates, e tendo-se em vista que o país tem sido constantemente afetado por 

sérios problemas em relação à escassez hídrica, e que o CT-Hidro se constitui em uma 

ferramenta de promoção e desenvolvimento de estudos, que propiciam um aprimoramento 

da gestão de recursos hídricos, a CTPNRH decidiu por recomendar ao CNRH que aprovasse 

a moção.  

8. Esse é o parecer, elaborado conjuntamente com a relatoria. 

Brasília, 08 fevereiro de 2018. 

 

Atenciosamente, 
 
 

 
JUSSARA CABRAL CRUZ 

Presidente da CTPNRH 
 


